
Para consultar a veracidade da publicação acesse  -   www.pauloramos.ma.gov.br/dom 

 
 

D                L 
Município de Mirinzal 

IÁRIO OFICIA 
Poder Executivo 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
SUMÁRIO 

 
EXECUTIVO 

PORTARIA 047/2019...................................................01 
 

 

 

 

PORTARIA 047/2019 – GABINETE DO PREFEITO 

NOMEIA A COMISSÃO DO PROCESSO 

ADMINISTRATIVO PARA APURAÇÃO DE ACÚMULOS 

INDEVIDOS DE CARGOS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de Mirinzal, Estado do Maranhão, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 72, 

inciso VI, da Lei Orgânica do Município e pelo art. 64, § 1º 

da Lei Municipal 023/2008 (Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Civis do Município de Mirrinzaal e dá outras 

providências.) 

RESOLVE 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Processo Administrativo 

para apuração de Acúmulo de Cargos – composta pelos 

servidores,  MARY NILCE SOARES ALMEIDA, 

MATRÍCULA 000434, Procuradora Geral do Munícipio, que 

a presidirá,  CARLOS MAGNO SOARES PINHEIRO, 

MATRÍCULA 10010, Coordenador de Recursos Humanos, 

e JOSENICE SILVA TRINDADE, MATRÍCULA L180, 

Cordenadora de programas da Secretária Municipal de 

Educação, Vogal, todos servidores deste município. 

 

Art. 2º - Para bem cumprir as suas atribuições, a Comissão 

terá acesso a toda documentação necessária à elucidação 

dos fatos, bem como deverá colher quaisquer depoimentos 

e demais provas que entender pertinentes. 

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MIRINZAL, 

ESTADO DO MARANHÃO, EM 06 DE MAIO DE 2019. 

 

 

Jadilson dos Santos Coelho 

Prefeito Municipal de Mirinzal 
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